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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Nº PROC. ()6 f; (l..c,,µ:=, 
NºFL. tt:J2/ 

ASSINATURA ~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

OBJETO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 163/2018, celebrado entre 
prefeitura municipal e a empresa, H. F. EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPl sob n° 21.569.625/0001-49. 

ASSUNTO: Análise Técnica da Solicitação de Aditivo de Prazo. 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

A Secretaria de Obras do Município de Santa Luzia vem através deste 
Parecer Técnico, apresentar justificativa técnica para a aprovação do 1º Termo 
Aditivo de Prazo referente à prestação de prestação de serviços, cujo objeto é a 
Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas no 
Município de Santa Luzia - MA, cujo Contrato n° 312/2020 foi firmado entre a 
Prefeitura e a empresa H. F. EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPl sob n° 21.569.625/0001-49. 

Justifica-se pela celebração de aditivo de. prorrogação de prazo por culpa das 
hipóteses previstas no § 1 ° do Artigo n° 57 da Lei .Federal n° 8.666/93 autoridade 
superior, o prazo de que trata o Inciso II.do ê::aputdeste artigo conforme abaixo. 

"Artigo .,,o.57Â~~'/açãó dos.contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respeétivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ :1. 0 Os prazos de}nídó de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação; mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada à 
manutenção. de seu:"ei/uilíbrio econômico-financeiro,. desde que ocorra algum 
dós seguintes motivô's, devidamente autuados em processo: · 

II - SupervenÍê.,,~i/;,~:",aio excep~}~nal ou imprevisível, estrani,; J vontade das 
partes, qúe altere fundamentalmente as condições,_ '!_~f!!ltN:ução do contrato n; 

Pórt~fif&:~~;,;t~zão justifi~ativa -~~íhi~, recomend~hio; ~-~~~~~-ti§b'faveisà 
realização e aprovação do Termo Aditivo de Prazo para que a empresa possa finalizar o 
Contrato com todas as exigências pertinentes a obra. 

É o que temos a relatar, 

Santa Luzia-MA, 22 de junho de 2021. 

Engenheiro Responsável . 

e,ieA : l t. J. '+3 -- 1'\vVt 
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Adesão à Ata de Registro de Preço nº 201909701/2019-ARP, Pregão Presencial nº 018/2019-SRP. originária do Município 
de Bacabal-MA. 

TERMO-l>E CQNTRATO DE SERVJÇ()S QEENGl:NtlARIA.DEtü\TUREZA 
COMUM;• ·que éntre si êetebranf â\PRÉfEITIJ~: MUtftCIPÂ(;;llE $ANT A 
=-~=i~~~i1afr~'EM••gt)N$11WÇÃO_---_E 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, através da Secretaria Municipal de Governo, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47, localizada na Av. Nagib Haickei, s/nº, Praça Três Poderes, Centro, Santa Luzia/MA, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Governo a Sra. JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira, portadora do 
RG nº 014848042000-9 SSP/MA e CPF nº. 006.438.753-44, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia/MA, neste 
instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa H. F. EMPREENDIMENTOS EM 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIREL, inscrita no CNPJ sob nº 21.569.625/0001-49, localizada na Av. dos Holandeses, nº 
06, Edifício Tech Office, Sala 327, Ponta do Farol, São Luís/MA, neste ato tendo como seu representante legal o Sr. 
BRUNO VAL QUINTAN DE MENEZES, portador da CNH nº 03357128707 DETRAN/MA, RG. nº 150327420006 
GEJUSP/MA e do CPF nº 007.016.143-74, residente e domiciliado na Cidade de São Luís/MA, daqui por diante 
simplesmente denominada CONTRATADA, Resolvem celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão como Carona, 
ao Registro de Preços nº 201909701/2019-ARP, do Pregão Presencial nº 01812019-SRP, tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 090701/2019, originária do Município de BacabaVMA, doravante referido apenas por 
PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE os Serviços de 
Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas no Município de Santa Luzia - MA, obedecendo fiel e 
integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, 

llll cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem como às normas para execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário. 

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA obriga-se a realizar e concluir 
completamente os serviços de engenharia objeto do presente Termo, pelo valor global de R$ 3.234.954,06 (três milhões, 
duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA• DA FISCALIZAÇÃO: 

A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus prepostos, incumbindo-lhe, 
consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercicio desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas 
especificações dos serviços, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em 
vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente Termo. 

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso , 

singular, duv~Gs;;:E~o:;::v:~~~eE~:::R;;ieNContraoto, no El~~iii~i ~ \ . 
. UMACIDAOEPARATODOS -••u i' 
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em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo 
determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
das suas atividades. 

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras contratadas, à sua execução e às suas consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução dos 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, 
especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e estipular o prazo para 
sua retirada da obra; 

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

e) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre, que ocorrer motivo de força maior; 

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da 
documentação técnica julgada indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais 
elementos necessários; 

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA; 

f} Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA; 

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados; 

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por ventura venham a ser feita, 
bem como, alterações de prazos e cronogramas; 

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato; 

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades 
no desenvolvimento das obras em relação a terceiros. 

Parágrafo quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrênciaº, compete à FISCALIZAÇÃO: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1 ~ PREFEITURA DE 
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b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e cronogramas; 

e) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

e} Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao desenvolvimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e especificações; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA QUARTA- DA CONSERVAÇÃO: 

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação e limpeza das vias públicas onde serão executados os serviços, 
por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento provisório. 

CLÁUSULA QUINTA· DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços, até o seu final o Engenheiro 
referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, 
sempre a exclusivo critério do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, 
objeto deste Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus 
sucessores. 

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, previdenciária que resultem ou venham a 
resultar da execução deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa 
realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva rêSponsável pela guarda, defesa e vigilãncia dos canteiros das 
obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local dos serviços e se 
obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja 
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços. 

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das legi~lações 1· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 1 ~ PREFEITURA DE ~-.,. GOVERNO ~SANTAWZIA ,·. 
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mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de 
Imóveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS: 

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro 
Civil o Sr. ROMMEL SILVA NUNES, inscrito no CREA/MA nº 1104931745 e no CPF nº 226.015.383-68, o qual assina 
também o presente Contrato e fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, 
em matéria de serviço. 

Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução nº 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento) 
do valor da garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido 
Engenheiro. 

CLÁUSULA OITAVA· DO VALOR DO CONTRATO: 

O valor global do Contrato é de R$ 3.234.954,06 (três milhões, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta 
e quatro reais e seis centavos) correspondente ao preço dos servíços de engenharia, conforme proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. UNrT. UNIT.BDI TOTAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES n&,48 

1.1 TaxadoCREA un 1,00 288,00 355,68 355,68 
1.2 Placa indicativa da Obra em chapa metãlica m2 1,00 340,73 420,80 420,80 

2 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA 14.487,55 

2.1 Instalações ele campo e alojamento (aluguel ele dormitório e 
mês 1,00 6.670,27 8.237,78 8.237,78 

área para guarda de equipamentos) 

2.2 Mobilização e desmobilização de equipamento un 1,00 5.060,54 6249,n 6.249,77 

3 LIMPEZA DA ÁREA 47.880,44 
3.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal m• 5.574,52 0,37 0,46 2.564,28 

32 Desmatamento, destacamento, limpeza de área e estocagem m• 22.186,76 0,40 0,49 10.871,51 
do material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m 

3.3 Expurgo de jazida m3 7.770,93 1,92 2,37 18.417,10 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 12m• - rodovia em leito T.KM 21.370,06 0,61 0,75 16.027,55 
natural (5914334) SICRO 

4 TERRAPLENAGEM 116.820,02 

4.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW m3 8.320,00 2,85 3,52 29.286,40 
e carregadeira de 1,53 m• (4816007) SICRO 

4.2 Transporte com caminhão basculante de 12m" - rodovia em leito T.KM 18.304,07 0,61 0,75 13.728,05 
natural (5914334) SICRO 

4,3 Transporte com caminhão basculante de 12m• - rodovia T,KM 91.520,38 0,40 0,49 44.844,99 
pavimentada (5914336) SICRO 

4.4 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m3 6.656,00 2.87 3,54 23.562,24 

4.5 Reconfonnação da plataforma Hã 22,08 197,97 244,49 5.398,34 

5 REVESTIMENTO PRIMARIO 112.264,41 
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5.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW m3 4.688,76 2,85 3,52 16.504,44 
e carregadeira de 1,53 mª (4816007) SICRO 

5.2 Transporte com caminhão basculante de 12m• - rodovia em leito T.KM 29.210,98 0,61 0,75 21.908,24 
natural (5914334) SICRO 

5.3 Transporte com caminhão basculante de 12m3- rodovia 
T.KM 116.843,93 0,40 0,49 57.253,53 

pavimentada (5914336) SICRO 

5.4 Compactação de aterros a 100% do Proctor nonnal m3 4.688,76 2,87 3,54 16.598,21 

6 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 971.804,05 

6.1 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM A.A.U.Q 971.804,05 

6.1.1 Imprimação mecânica com CM-30 taxa =1.2 Um" m" 29.766,77 0,21 0,26 7.739,36 

6.1.2 Pintura de ligação m• 16.506,40 0,16 0,20 3.301,28 

6.1.3 A.A.U.Q Areia asfalto a quente - faixa A- areia comercial 
T 3.662,42 125,81 155,38 569.066,82 

(Fornecimento de insumos, usinagem e aplicação) 

6.1.4 Transporte com caminhão basculante de 12m3- rodovia T.KM 799.380,80 0,40 0,49 391.696,59 
pavimentada (5914336) SICRO 

7 SERVIÇOS DE DRENAGEM SUPERFICIAL 372.712,25 
Meio-fio de concreto simples com sarjeta conjugada com 

7.1 acabamento liso {tipo 02), rejuntado com argamassa de cimento M 6.865,21 43,96 54,29 372.712,25 
e areia traco 1 :3 

8 AQUISIÇÃO DO MATERIAL BETUMINOSO 1.598.208,86 

8.1 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUIDO TIPO CM-30 JÁ INCLUSO 
T 37,70 5.248,71 6.007,15 226.469,56 

O TRANSPORTE E ICMS 

8.2 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RR 1C JÁ INCLUSO 
T 13,00 2.630,18 3.010,24 39.133,12 

TRANSPORTES E ICMS 

8.3 AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO CAP 50ll0 
T 350,11 3.325,69 3.806,25 1.332.606,19 

TRANSPORTES E ICMS 

TOTAL SEM BOI»»»»»»»»»»»»»»» 2.725.222,34 
TOTAL DO BDI »>>>>>>>>>>»»»»>»>»>>>> 509.731,72 
TOTAL GERAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 3.234.954,06 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO: 

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta da dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 02.10.00.15.451.0180.1131.0000 • Pavimentação de ruas e logradouros. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DOS PRAZOS: 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos: 

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da ordem 
de serviço expedida pelo CONTRATANTE. 

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos serviços 
obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual 
fica, para todos os efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar do presente contrato. 

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção mínima que, aos preços contratuais, 
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corresponder às etapas mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços; 

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato, deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em 
consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas 
etapas oportunas. 

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 10 {dez} meses, findo o qual deverão 
estar inteiramente concluídas. 

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05 (cinco) dias comunicar 
formalmente e por escrito o CONTRATANTE para recebê-las. 

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa} dias o prazo de observação dos serviços, contados do recebimento provisório, 
durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer 
serviço impugnado, bem como arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas. 

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, a 
critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos 
enumerados na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e fiscalização para, no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DO RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela comissão incumbida dos testes, 
que comprove a adequação dos serviços aos termos contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, 
pela mesma Comissão ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez das 
obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em desacordo com este instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES: 

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos 
termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

a) Advertência; 

b) Multas moratórias de O, 1 % (um décimo por cento} do valor dos serviços em atraso, por dia, até o trigésimo 
dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 
CONTRATANTE; d 
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c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado, na hipótese da rescisão 
administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-lo; 

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIAL DE 
SANTA LUZIA/MA, por prazo a ser fixado em até 05 (cinco} anos, a ser publicado no Diário Oficial; 

e) A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva da PREFEITA MUNICIPAL, facultada a 
defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco} dias úteis de abertura de vistas, 
podendo a reabilitação ser requerida após 05 {cinco) anos de sua aplicação. 

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no tesouro municipal, dentro do prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. Essa 
notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso. 

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto 
judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não autoriza a prorrogação das 
demais. 

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa que lhe tiver sido imposta. 

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos: 

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

e} Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não conclusão dos serviços; 

d) Atraso injustificado no início dos serviços; 

e} Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

f) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE; 

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; · 

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) Dissolução da sociedade; 

k) Altera. ção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a ju~zo do i 
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1) Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, 
além do limite permitido na Cláusula referente às alterações contratuais; 

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 {cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. É 
assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o) Atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto, 
ou parcelas de serviços, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos prazos contratuais; 

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser: 

1. Administrativa, nos casos especificados nas alíneas ·a·, "m" e "q"; 

li. Amigavelmente pelas partes; 

Ili. Judicialmente. 

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
l da autoridade competente. 

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço público, previstas nas alíneas ·n•, 
"o", "p" e "q" desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, que houver sofrido, tendo, ainda, direito a: 

1. Devolução de garantia; 

2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

3. Pagamento do custo de desmobilização. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA· DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO ADMINISTRATIVA: 

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências, reconhecendo a CONTRATADA, 
desde já, os direitos do CONTRATANTE de: 

1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato seu;., i 
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2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante 
avaliação; 

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações que lhe forem devidos; 

4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO CONTRATANTE: 

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-se de pleno direito à 
propriedade do CONTRATANTE e não será licito à CONTRATADA, nos casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar 
retenção dessas benfeitorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: 

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do impedimento para contratar ou a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA, ocorrendo 
quaisquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no 
prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, 
respectivamente. 

Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente, publicadas no Diário Oficial. 

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para contratar não poderá ser superior 
a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS RECURSOS: 

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo: 

1. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias da ciência que tiver da 
decisão que aplicar as penalidades de advertência e de multa; 

li. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias da publicação no Diário 
Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, 
o contrato; 

Ili. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições: 

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será efetuado após a enr, 
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dos serviços objeto da licitação. 

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas demonstrarem a execução dos serviços 
e obras projetados totalmente concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura não constem do Contrato 
original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a 
alterações contratuais, constantes do Edital. 

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos encargos previdenciários, autorizará 
ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção das importâncias devidas, com o garantia até a comprovação 
perante a FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei nº 8.212/91. 

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· DA GARANTIA: 

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO; 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial. 

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos do cedente. 

Parágrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado, cabendo à 
CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que impossibilitam o cumprimento do Contrato. 

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

-7 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE: 

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na 
proposta da CONTRATADA constante no referido PROCESSO, independentemente de aditamento. 

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores serão objeto de análise em 
comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO tomando-se como base os valores dos insumos que compõem 
os serviços em preços de mercado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

O presente Contrato poderâ ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos: 

1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
nos termos contratuais; 

2. 
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3. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos autorizados pela Lei nº 8.666/93; 

4. Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido na cláusula anterior; 

5. Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo único. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA· DO FORO: 

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente 
contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de Santa Luzia, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme dispõe o art. 61, parágrafo 
único da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO CONTROLE: 

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente Contrato a TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. 

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer natureza em decorrência de 
atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da Execução Orçamentária e da Administração Financeira. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA· DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS: 

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA: 

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados; 

íl 2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento para a 
unilateral interrupção dos serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA DOCUMENTAÇÃO: 

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios das condições 
jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e 
municipais, bem como, o Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA- DAS NORMAS APLICÁVEIS: 

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicãvel à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, 
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente 
a Lei nº 8.666/93. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-se às estipulações, 
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 
instrumento. 
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E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos. 

H.F. 

Testemunhas: 

Santa Luzia - MA, 02 de Setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNIC 'DE SANTA LUZIA/MA 
CNPJ NO 06.191.00110001-47 

JUCENÁRIA FRAZÃO DA PAIXÃO 
Secretária Municipal de Governo 

Portaria nº 002/2017 
CONTRATANTE 

ú. a.<i 1 , 
EENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO SERVIÇOS EIREL 

CNPJ: 21.569.625/0001-49; 
BRUNO VAL QUINTAN DE MENEZES 

RG. nº 150327420006 GEJUSP/MA 
CPF nº 007.016.143-74 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

2-Nome: __________ CPF nº: __________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 I Santa Luzia - Maranhão 

Oficio nº 046/2021-GOV. 

Santa Luzia/MA, 22 de junho de 2021. 

Ao Setor de Licitação, 

Solicita-se de Vossa Senhoria determinar providências necessárias para que 
seja formalizado o 1° TERMO ADITIVO de continuidade dos serviços prestados conforme o 
artigo nº 57, §1°, inciso li da Lei nº 8.666/93 referente ao Contrato nº 312/2020 oriundo da 
adesão à Ata de Registro de Preço nº 201909701/2019-ARP do Pregão Presencial nº 
018/2019-SRP originária do Município de Bacabal-MA, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA e a empresa H. F. EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNP: 21.569.625/0001-49. 

Cumpre informar que o contrato foi celebrado com vigência de 1 O (dez) meses, 
tendo seu objeto Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas 
no Município de Santa Luzia - MA. 

A solicitação dar-se-á em virtude da prorrogação do contrato acima citado, pelo 
prazo de mais 04 (quatro) meses, em virtude de a obra não poder ser concluída em tempo 
hábil. 

No aguardo das providências a serem determinadas por V.Sª., aproveita-se a 
renovar nossas considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

JUCENARl~O 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

~ ~ 
~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

A v. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

Processo Adm. nº 066/2020. 
Contrato nº 013/2020. 

CEP: 65.390-000 

DESPACHO 

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes 

encaminhamentos: 

a) À Contabilidade para informar a existência de saldo em dotação orçamentária 

b) À Procuradoria Geral do Município - PGM, para emissão de parecer jurídico. 

Santa Luzia - MA, 23 de junho de 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Adm. nº 066/2020. 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 312/2020. 

Requerente: Secretaria Municipal de Governo. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da 
dotação orçamentária prevista no Contrato original, qual seja: 

FONTE DE RECURSO: .. . . · ·. · 
02.10.00.15.451.0180.1131.0000 - PAVIMENTAÇAÜDE RUAS E LOGRADOUROS. 

NATUREZA DA DESPESA: 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

Santa Luzia/MA, 25 de junho de 2021. 

USTO CÉSAífARÃÚJO GON 
MA012857 
Contador 

DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Nº PROC.t)/../2{,0,:i..,,o 
NºFL. @t-f: 

Para: Procuradoria Geral do Município ASSJNATURA'7 

DESPACHO 

Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, uma 
vez que, tal hipótese encontra suporte no Contrato nº 312/2020, oriunda do Processo 
Administrativo nº 066/2020, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo a minuta do Termo Aditivo. 

Conforme despacho, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica para emissão 
de parecer jurídico. 

Santa Luzia - MA, 26 de junho de 2021. 

Secretária Municipatde Governo e Gestão 
Portaria'n\~,p3l """'21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

A v. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº XXX/20_. 
PROC. ADM. Nº XXX/20_. 
BASE LEGAL: Art. 57, § 1°, Inciso li, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig Haickel- Praça dos Três Poderes, slnº - Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária Municipal de ____ a Sr(a). 
---~ portadora do RG nº ---~ CPF nº ____ a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa ___ ~ situada na ___ ~ inscrita no CNPJ sob o nº---~ neste ato representado pelo 
Sr. ---~ portador do RG nº ____ e CPF nº ---~ a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº XXX/20_, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - Da Finalidade: 

1. 1. O presente termo aditivo tem por fina!idàde ~prorrogação do prazo de vigência do contrato de nº XXX/20_, 
tendo por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxiixxxix. 

"'''·,.c"',:·i··' ,, ,1•'•:·.··'._f 

\i!/·<:.:t.\· '<, ',·S,:".'"~•,i·,~ .. 

Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal: ;),:'.é V~<1H;'::}(:';; ' 

2.1. . , Fundà"Jfthtâ~se a celebração dofermo aditivo paiã:; r;hb,vação do cpntratdbCdispo~to no Artigo nº 57, § 
1°, Inciso li, da Lei 8;666/93, conforme abáixo.<, . . . . . . . . · · . . .··. •. . . . . . 

"'"·/".;,,,,,, . ,· .. " 

Cláusula Terceira - Do Prazo e Valor Aditado: 

· <. '.'.o.rt. 57, A duração dos contratos regídÔs íJJ/J:'ia"ieificará adstrita à vigência 
: ~ dos respectivos créditos orçamentários, éxceto 'qíiànto aos relativos:•.• · · 

' . :"' ., . . , . , : . ,··,;-<;,~-, ~- .. , 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

Inciso li - SupeNeniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamenta/mente as condições de execução do 
contrato; 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditar o prazo do Contrato nº xxx/20_ em_ 
(__) meses ficando a vigência prorrogada de __j__J_ até __j__j_ conforme Artigo nº 57, § 1°, Inciso li, 
da Lei Federal nº 8. 666193. 

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços: 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. Do 
qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

::e:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, nas dotações abaixo descriminadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESA: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6. 1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7. 1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial Municipal (DOM), nos termos do 
parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8. 666/1993, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro: 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimirquaisquerdúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro/por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes as~in~m o piesente instrumento contratual, que foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CONTRATANTi/ .. 

, •. •;,Í~..;;~ti•~< • ;;'l PREFEITURA Múf.l[ÇIPftl.I/DE'SANTA LUZIA:;;: ....... . 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Secretário Municipal de XXXXXX 
Portaria nº XXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: _____ _ 
xxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº _____ _ 

Representante Legal 

Nome: __________________ CPFnº _______ _ 

Nome: __________ -""'."" ______ _ 

~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



REF. PROC. Nº 066/2020. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

~:=~oc. ~h 

ASSINATURA -=\ 

EMENTA: 1º Termo Aditivo de Prazo: Aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo 
Aditivo. 

PARECER JURÍDICO 

1- RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 22 de 
junho de 2021, subscrito pela Secretaria Municipal de Governo, solicitando formalização do 1º termo aditivo. 

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, da solicitação do 1º termo aditivo aos 
Contratos nº 312/2020, cujo objeto é para Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas 
no Município de Santa Luzia - MA, sendo assim, a Secretaria solicitante requerer, o aditivo do contrato para 
extensão da vigência de 01/07/2021 até 29/10/2021. 

--· ... -\ .r•·. r··· ! . _ .... 
1.3. Alega à requerente, que a celebração de aditiyo de prorrogação de prazo por culpa das hipóteses 

previstas no § 1º do Artigo nº 57 da Lei Federa[nº 8'.666/93 àütoridade superior, o prazo de que trata o Inciso li 
do caput deste artigo. Portantoem razãode~t . ~~.mendamos e somos favoráveis à realização e 
aprovação do Termo Aditivo de Prazo para 8ll \ · finalizar o Contrato com todas as exigências 
pertinentes a obra. 

a emanda podemos facilmente identificar que se trata de um se eAatureza 
continuada. Os serviços continuados são aqueles serviços auxiliares, necessários à Administração para o 
desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja 
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro. 

2.2. Marçal Justen Filho destaca como notas características desses serviços a homogeneidade das 
prestações e a permanência da necessidade pública a ser satisfeita: 

"... O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto envolve prestações homogêneas, de cunho 
continuado.( ... )"A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 
atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço 
retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 
serviços destinados. a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro."( ... ) O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita 
através de um serviço." 

2.3. No mesmo sentido, Diógenes Gasparini: "são os serviços que não podem sofrer solução dl\\ , 
continuidade ou os que não podem ser na sua execução, interrompidos. o\1 

:::t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

NºPROC.f/;~ 
Nº FL. = 

ASSINATURA '-:_ 

2.4. Examinando-se a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é possível observar que a 
delimitação de serviços contínuos tem sido enfrentada a partir destas mesmas fontes doutrinárias: 

"'O Exmo Sr. Ministro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão nº 466/1999 - Plenário, traz o 
entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho Motta sobre o assunto: serviços contínuos são aqueles que não 
podem ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até seu exaurimento ou 
conclusão do objetivo. A exemplo, teríamos: limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, 
transporte de valores, carga ou passageiros. (Eficácia nas Licitações e Contratos, 7. Ed., 1998). O Exmo. Sr. 
Ministro Walton Alencar utilizou-se da mesma doutrina em seu relatório para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No 
relatório para a Decisão nº 1098/2001- Plenário, o Ministro Adylson Motta afirma que: _De natureza continuada 
são os serviços que não podem ser interrompidos, por imprescindíveis ao funcionamento da entidade pública 
que deles se vale. Enquadram-se nessa categoria os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecimento de água 
e de energia elétrica, a manutenção de elevadores. Acórdão 1382/2003 - 1ª Câmara. Ministro Relator: Augusto 
Sherman Cavalcanti." 

"Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Aide, 4ª 
Edição, págs. 362/364), os serviços contínuos estão enquadrados nos contratos de execução continuada os quais 
impõem à parte o dever de realizar uma conduta qu,e se renova_ ou se mantém no decurso do tempo. Já Jessé 
Torres (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratáções· da Administração Pública', Ed. Renovar, 1994, págs. 
349/351) se pronuncia sobre a matéria, afirmando qul:! a prestação de serviços de execução contínua é aquela 
cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a ç9:mprQtl'.11:!t~L~ correspondente função estatal ou paraestatal. 
Acrescenta, ainda, que cabe à Administração, dÍânte.clás .· irciunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, 
decidir pela prorrogação dos serviços contínuôs~pb'r 1'hjesês. A Lei não elenca quais seriam esses serviços. 

:- ,. , _,. " h':Jl'-i..">i/:''-~'.' ,, :: '<f-'" J-r'; 

Até a definição de serviço contínuo, comcí_VilT) '" ',éi'frí'é • . d13 nos compêndios doutrinários. Mesmo esses 
autores SOIT)en,te nos oferecem os exemplos .. ·. .. . ;:à~Iaêtser{/jços contínuos, ou seja, limpeza, vigilância e 
alim7~!~çã<>/:S6~ efeito,. r~~!~-;~~,s PfiS\.l_ra·r dj~çutir ,q;lJp~sívef:enqiJadrame~!çtqôi;'"ser11iços de publicidade 
combsérviços de natUr~Zà;çtjiltínifa." '+;,5,;":zi . ::\ ;r;:>< ... 

" ~\<'..t;f~~Stt}It :.;..}/f'Y,\''"' ·1::r:'.t::,{ > ·. , ">tA 

") i>fa,s~:J~riâí:'") te'. ~,~.J!l},~iJb da Juri;iru~~Açia d,9::!°MP§ri,al de Contas p~'E~~ll~?fü,$Sã,8Paulo, rece%e-se 
da àúsêricia de um niçãô''ãl;:í.rangente do conéeito. de serviços contínuos para o fim dá L • ;f,66/93:C 

;·.\s)i;i<::f<'" , .,, .,,,·1A«:,;;,u .. ..;,.:~ ~.· ~- .. <'}:. >,>J/ .. ,'· 

2.6. Por isso, o exame das manifestações daquela corte de Contas acerca da matéria somente pode ser 
realizado a partir dos exemplos concretos de prestação de serviços que foram acolhidos como de prestação 
contínua, além daquelas clássicas hipóteses de segurança, limpeza e manutenção de equipamentos. Com base 
nos exemplos, será possível, então, extraírem-se os caracteres que lhe conferem a ideia de continuidade: 

- Processo TC n.º 13215/026/02: prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime de fretamento 
contínuo; 

- Processo TC n.º 1243/010/02: prestação de serviços de preparo e distribuição de merenda escolar; 

- Processo.Te n.º 30101/026/98: serviços de conservação, de rotina e especial de estradas; 

- Processo _TC i:,.e 32208/026/98: prestação de serviços de assistência médica; 

- Processo TC 18502/026/04: serviços de apoio educacional e operacional nos Centros de Convivência Infantil -
Ponte Pequena e Lapa, com prestação de serviços de transporte escolar, sob regime de fretamento contínuo ~-

::::t:: ·.::t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 
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- Processo TC n.º 2158/010/99: serviços de arrecadação e gestão de tributos municipais, por meio de postos de 
arrecadação descentralizados, e cessão para utilização temporária e não exclusiva de software e hardware, 
incluídos os serviços de instalação de terminais, manutenção do programa e treinamento de pessoal. 

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para 
assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional." {TCU. Acórdão nº 
132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.) 

2.7. Diante do entendimento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos colacionados da 
Jurisprudência, é possível verificar-se que concorrem nos diversos serviços qualificados de contínuos, as 
seguintes características:- homogeneidade da prestação; - permanência da necessidade; - a prestação dos 
serviços não exaure a sua necessidade no futuro; - são serviços auxiliares, mas inafastáveis para a 
Administração Pública desempenhar suas funções; - não podem sofrer solução de continuidade. 

2.8. Estas características são, como se pode observar, encontradas nos diversos serviços arrolados nos 
Julgados colacionados, destacando-se, nos termos da lição de Marçal Justen Filho, os requisitos cumulativos de 
homogeneidade e permanência da necessidade("imp:õem à parté o dever de realizar uma conduta que se renova 
ou se mantém no decurso do tempo"). 

. . 

2.9. Ao analisarmos a iniciativa concernente à Jrorrog~ção do contrato, averiguamos que ele possui 
fundamento no§ 1º, inciso li, do art. 57 da Lei FedefalôfS.666/93, vejamos: 

"Artigo n! 57.A du;açãÓ dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
das resp~ctivosêréditÔsorçamentários, exceto quanto aos relativos: 

, . ,,·,,,,<; , ' ·, 

.. · < - § J!I otf,fa.zosdefn1éio de etap~s de execuçfí~, de conc/u~lir;i e de entrega adrnitem 
. prori'og_ação, rfíântidas .as d~mâis cláusuÍas do contrpto e assegurada i, manutenção 
de. sê,iequilíbriÔ_ econ6rnlcÓ-financeiro,. deefcle;q~êJii,2Ôrrâ. algum dos seguintes 
mot1~él1irl~~~irt~ ~utuados em pro~~if"ú<fL'ri!>{' ... · , .. -, --· 
li - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, esir~nho · à vontade das 
partes, que altere fundamenta/mente as condições de execução do contrato". 

2.10. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado à luz da Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar a 
prorrogação do referido contrato se encontram presentes no caso em apreço. 

2.12. Desta forma, a situação que enseja o aditamento ou prorrogação é justificadora, visivelmente 
impositiva, já que não há óbice legal. 

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade como um 
todo, norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na medida em que, tais 
sistemas auxiliam no bom funcionamento da máquina administrativa. 

2.14. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as cláusulas 
e condições do contrato em curso. Diga-se ainda, que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesma5\_ . 

partes que celebraram o inicial. rfil 
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2.15. Oportuno também se faz ressaltar as informações inseridas no processo são de exclusiva 
responsabilidade da Secretaria interessada. 

2.16. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Urge esclarecer, mais uma vez, 
porque de notória relevância, que a veracidade de todas as informações e documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos contraentes. 

2.17. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de natureza 
política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 
improbidade administrativa, a partir da Lei nº. 8.429/92, com edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a Administração Pública (art. 37 da 
Constituição da república Federativa do Brasil de 1988). 

2.18. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe compete adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito 
da Secretaria Municipal de Governo, nem analisar aspecto~ de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Ili - DISPOSITIVO 

3.1. Ante·aos fatos expostos e anlti;~ju./ídici;féali~ada, entende-se por opinar neste parecer que 
é legalmente possível o Ordenador de Despesa aut1:/ri~arpleito tJquerido, qual seja, formalização do 12 Termo 
Aditivo contratual ao Contrato n!! 312/2020 (prorrog'àção de prazo de vigência e execução). Nesse sentido, 
aprovamos a Minuta de Termo Aditivo anexado nos·àutos pela CPL, eis que a mesma se encontra amparada pela 
Lei Federal 8.666/93. · · · · · ··· ·· · 

. ,, é <>. ~;;tce~ íub hensura. 

IV - ÊNCÂIVIINHAIVIÊNTO ...... ·• . 
. ·y ·' .. 

4.1. Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento do presente Parecer 
Jurídico, bem como autorização para o pleito solicitado por parte da Secretaria Municipal de Governo. 

Santa Luzia - MA, 28 de junho de 2021. 
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PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65. 390-000 

Nº PROC. ?#;(,~ 
Nº FL. tf2;}-{f 

> 
ASSINATUR¾° ' 

REF. AO PROC. ADM. Nº 066/2020. 

DESPACHO 

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os 
quais opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato nº 312/2020, 
delibero no sentido de AUTORIZAR a formalização do 1° Termo Aditivo, para aditiva 
a vigência de 01/07/2021 até 29/10/2021. 

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho 
e após, ao Setor de Contratos para providências. 

Santa Luzia - MA, 30 de junho de 2021. 

, . , 

JUCENAKFRAZÂO 
Secretária Municipal d~_Governo e Gestão 

Portatiá n<>,·003/2021 · 

:=e:: 
S.E CRETA RI A O E 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.569.625/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/12/2014 

NOME EMPRESARIAL 

H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H F EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem _ 
43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte ,1ão especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV DOS HOLANDESES 

1 CEP 
~5.077-635 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTA DO FAROL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HFEMPREENDIMENTOS2018@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~ÚMERO 
COMPLEMENTO 
EDIF TECH OFFICE SALA 327 

1 
MUNICIPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8715-2517 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/12/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.569.625/0001-49 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
15/12/2014 

CADASTRAL 

H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

o 

77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV DOS HOLANDESES 

1 CEP 
65.077-635 

BAIRRO/DISTRITO 

PONTA DO FAROL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HFEMPREENDIMENTOS2018@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~ÚMERO 
COMPLEMENTO 

EDIF TECH OFFICE SALA 327 

1 
MUNICIPIO 

. SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8715-2517 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/12/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 



11/04/2021 Nº PROC. [>,&6(/.oµ:, 
Nº FL. a,_2 +--

MINISTÉRIO DA FAZENDA ASSINATURA• \ 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 21.569.625/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21 :20:04 do dia 11/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2021. 
Código de controle da certidão: 24F0.DCDD.2545.28E8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



07/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

,____·_v_ol_ta_r _ _,, ~' --1 m_p_r_1m_í1_· ~ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 21.569.625/000l-49 
Razão Social:H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Endereço: AV DOS HOLANDESES 6 / PONTA DO FAROL/ SAO LUIS / MA/ 65077-635 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042201490209730981 

Informação obtida em 07/05/2021 10: 17: 39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 21.569.625/0001-49 
Certidão nº: 10972492/2021 
Expedição: 29/03/2021, às 15:48:29 
Validade: 24/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.569.625/0001-49, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 171956/21 Data da 14/06/2021 13:05:09 

Inscrição Estadual: 125920237 CPF/CNPJ: 21569625000149 

Razão Social: H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

ASSINATURA 

Endereço: 

Telefone: 

AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE 

(98)87152517 Município: SAO LUIS 

SALA 327 CEP: 65077635 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/06/2021 13:09:47 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 037273/21 Data da 28/05/2021 09:17:22 

Inscrição Estadual: 125920237 CPF/CNPJ:21569625000149 

Razão Social: H F EMPREENDIMENTOS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Nº PRoc. sg;/26áe..k5? 
NºFL. Ql/ 

_..r, . 

ASSINATURA •, 

Endereço: 

Telefone: 

AVE DOS HOLANDESES, 6 EDIF TECH OFFICE 

(98)87152517 Município: SAO LUIS 

SALA 327 CEP: 65077635 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/06/2021 11 :36:57 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006114422021 

Validade: 07/09/2021 

x· 
f 
'$: 

l, 
~r® .1tt1. :1 ;; ,~ 

NºPR 
Nº FL. ___ -=----

ASSINATURA'{ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Inscrição Municipal: 98242171 

OS EM CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES 

Número:6 Complemento: EDIF TECH OFFICE;SALA 327; 

Bairro: PONTA DO FAROL 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077635 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de maio de 2021 ?s 12:35, sob o código de 
autenticidade ng D921FB8463B1EDA372A79AB92A6B02B3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis. ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001~47 

Av. Nagib Haíckel s/n!: - Centro,. Santa Luzia - Marcmhão. 
CEP: 65.390-000 

PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO N" 312/202(1 
PROC. ADM. Nº 066/2020. 
BASE LEGAL: Arl. 51, § 1ªt Inciso I~ da Lei ti' 8.666, de 21 de junho de 19f:13. 

Proc. N": tt:66tf.or, 
Folha N": p_j( . . 
Rubrica: q 

. ;::iêRMti):iADITIVO Aó J ::CONTRA TO· DE 
"êifif ~Ê8í1ÇQS/QUÊEIITRIE ,SiCELEBRAIII O 

DE;;i{SANTA .,·.Ll}!JAINJA. ',ATRAVÉS. DA 
::MÜNÍCIPAL ;Df•:SANTA {jJZIAlfllA. E .. A 

ÇtlNSTRUÇ~OE 

Por este instrumento particular, o MUNIC(PJO DE $ANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, situada na Av. Nabig HaickeJ - Praça dos Três Poderes, slnº - Centro, 
Santa Luzie/M4, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.00110001.J+l, oeste ato pela Secretária Municipal de 
Govemo a Sra. JUCENARIA SANTOS FRAZAO, brasileira, portadota do RG nº 014848042000-9 
SSPIMA e CPF nº. 006.438.75344 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa H. F. 
f.lf PRE.ENDIMENTOS EM CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EJRELJ, inscrita no CNP J sob nº 
21.569.625/0001-49, localizada na Av. dos Holandeses, nc 06, Ediffôo Tech Office. Sala 327, Ponta da 
Farol, São Luís/MA, neste ato tendo como soo representante legal o Sr. BRUNO VAL QUINTAN DE 
MENEZES, portador da CNH nº 03357128707DfTRANIMÀ, RG. n<} 150327420006 GEJUSPIMA e do 
CPF nº 007})16.143~74, a seguir denominada COfl/TRATADA, acordam e Justem firmar o 1v Termo 
Aditivo ao Contrato nº 312/2020, nos tennQs daLejn"B.666193 e suas alterações posteriores, assim 
como pelas ciãustJ!as a seguir expressas: ·• · · · ·. · · · 

Cláu~ula •Pri:eirtJ ;,paFinmfdade: 

1.1. O presente .termo r1ditivo tem por finalidade. a> prorrogação o prazo de vigência e renovação o 
contrato de nº 31212020, tendo por objeto os Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
em vias públicas no Municlpio de Santa Luzia - MA 

Cláusula Segunda - Do Fundamento Legal: 

2. '1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo para a renovação da contrato a disposto no Attigo 
nº 57, § 1°, fndso fl, da Lei 8.666193, conforme abaixo: 

"Alt 51, A d'11:rn~,:; ckis <;Of!l:tt,tos reg.¾#0$ .fttM tMta lo/1 fiC<ira 11dslriia à tif1Jtl<:/a dvs 1fl.:s:pect1\ros 
emJttos Ot'Çltmen6áffl.'IS, eJ/teto quanto aos rnta.M,(ls: 

f 1• o, pnaos dft mlrio de i:tap/14 de exiicuÇM. de canc/l!'.$àO e de ,mh9 /iffll!lltem pmmigilj.'áa, 
mantidas as demé cláus11/.u do contnto e á:sseg11,riid1111 wa11ulenç&o de seu equflíbrfo econó1nlco• 
finan,;11frr>, dfrlPle <{ti<'. OCl>/'l'll algum dOIII $Cgu/nte~ motiva.,, devidam~nte a11w.«/01io em p,oc;1111so, 

lnciso li • S({fiffVCll~f!àla de fato excepi;lunaf ou impretilsJvel. ostr.mt;o s vontade das par. , ue 
alter'! fi1ndain~Mte as tiondít;/Se!J de ~ do contrato; · 

. . . . .. ·.. . ~-~, / 

;/ 
.1'11''-"~ -... 

10 .!i ~: r E I r \J. 1~ ,>, D ,: 

s:,,tt•·rA··1.uz:1A 
l';\:lt'Nl'H) MIJl.'rr;! ~,AIS 

/1 



Proc. N": tf)_ 6 tfb.b. 
Folha N"':~ 
Rubrica: 2s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel s/nB ~ Centro/ Santa Luzia - Maranhão. 

CEP:. 65.390-000 

'7" 

-----------~--------=--~--="""""""=<'=-
Clliwuli Terceira·~ Do Prazo Aditivado: 

3.1. Em fare · éiO $xpO:zto na Cláusula acima, o município resob.f(f) !Kiiiívar o prazo do Co11trnto 
312/2020 em 04 (quatro) .m11es ficando a vi!J'ncia promJgada de 01/ftl/2021 até 29/10/2021 conforme 
Artigo nf,} § 1~ Inciso li, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Cláusula Quarla ~ Da Prestação Dos Seniiço1: 

4. 1. Permanecem fnii!teradis e válidas todas as demais C!áusufas do contrata de prestação de 
serviços. Do quai este Termo Aditivo passa a fazer.parle integrante. 

Clíus;ula Qmnt1 - Da ~t,çlo Orç~mentãria: 

5. ·1. As dftspesas dftoorrentes do presente aditivo corterão à coota de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Santa Luiza -MA, nas dotações abaixo descrf,rninadas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.10,JJO. fü451.lJ180.113'1.0000-PAlllMENTAÇAO RUAS E LOGRADOUROS. 

ELEMENTO DE DESPESA.: 
4A90J:i1.00-0BRAS E INSTALA 

6. 

c11u,u1, .s,,m,. ~ 
7. f. O pmsente TERMÔADITIVO será publicad6, por extrato, no Diário Oficial Mt.micipal (DOM), nos 
termos do parágrafo única do art 61; da Lei nº 8J36611993, oorrendo as despisas às expensas da 
CONTRATANTE. 

CMusul, Oitava - Do foro: 

8. t Fica .eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
interp11;;1tação deste ro11traro com.exclusão. de qualquer ooiro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e · oo~tratadas, as partes assinam· o presente instrumento. contratual, que foi 
impresso em 02 (dua$Jvías deiguaf teor; na presença de duas testemunhas para que surtam sous legais 
e jurfdlcas efeiros, 

Siinia Luzia (MA), 01 d6julho de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro,. Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

H.F. 

CEP: 65.390-000 

PREFEITURA M 1 J L DE SANTA UIZJA/IYfA 
CNPJ 06.191.001/000141 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃD 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Porlâria ,t 003/2021 

,#\ .,., / . 

,/ (Jfl ~ 
%iicoNf'i}luçAo E sERwços EIRELI 

CNPJ:,2J.569.625/0001-49 
BRUNO VAL QUINTAN DE MENEZES 

RG. nº 15032742000fJGEJUSPIMA 
CPF n~:Qb1:014J.143 .. 14 

Representante'L!fll/"t;iaEmpresa 
. "' ... 
. . . . ' . . . 

'. •:' :CPF n°·_{}_[r;J]Ji_gl3~, 
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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 1 
--------------------------------------------------------------------------------------------

~ ~""'""'·'"'" . ,: 
i RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
; CONTRATO Nº 312/2020, PROC. ADM. Nº 

066/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
·1' zia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 

NTRATADA: H. F. Empreendimentos em Construção e 
i · rviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
' f 21.569.625/0001-49 OBJETO: Contratação de empresa 
' para execução serviços de Pavimentação e 

Recapeamento Asfáltico em vias públicas no Município de 
Santa Luzia - MA. PRAZO ADITIVADO: 01/07/2021 até 

, 29/10/2021. Permanecendo em pleno vigor as demais 
• Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2021. BASE LEGAL: Art. 
57, § 1 º, Inciso li da Lei nº 8.666/93. ASSINATURAS: pela 
CONTRATANTE, assina a Sra. JUCENARIA SANTOS 
FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela 
CONTRATADA assina o Sr. BRUNO VAL OUINTAN DE 
·MENEZES - Representante Legal. 
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